
SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO

c a m p e s t r e
% E S I d o  m a r a n h ã o

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 115/2024 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 115/2024, QUE ENTRE Sl 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 

MARANHÃO E, DE OUTRO, A EMPRESA LUMENS SOLUCOES 
EM ENERGIA E CONSTRUCOES LTDA, NA FORMA ABAIXO 

ADUZIDA

* ecrocTARiL MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CAMPESTRE DO MARANHAO ESTADO DO 
A SECRETARIA MU 65968-000, Campestre do Maranhão, através do
MARANHAO, com a sede na «a Curo, n 1 3 - Q BÂS(CA £ DE VALORiZAÇÃO DOS
FUNDO DE MANUTENÇAO E DES^  . rK ]p, b _ _0 39.310.118/0001-51 por sua Secretária a
PROFISSIONAIS DA EDüCAÇAO ÍF 13 55SCrRG n° 0357422720080 SSP/MA, que doravante denominada 
Srta Juma Aguiar Lima, CPF n 047.641,81á k > e _nmcOES EM ENERGIA E CONSTRUCOES LTDA,
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa Campestre do Maranhão,

ÍnSCrita n0, T  r  S o“ frepresentada legalmente peio p denominada simpiesmente de CONTRATADA, tendo em vista 0 que

SESC/MA, e ™  àS diSP°S,ÇÕeS ía
r r d e  S f e  «  W  aplicável, resolve, ceiebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente da 

CONCORRÊNCIA N° 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92,1 e II)

- MA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

1.1 Objeto da contratação, valor GLOBAL:

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Termo de Referência/Projeto Básico;

1.2.2 O Edital da Licitação;

1.2.3 A Proposta do contratado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3 O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma _o 

artiao 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

1SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO \ \
Rua Curió, n» 13 -  Santa Monica ^
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SECRETARIA p E
e d ü c a ç a o

MARANHÃOeèvtHíSícofai***!
s j ã ^ = s ^ i ® s = a = ! a s = s :
nrevistas neste instrumento. _ M11„ . T l, A ,c
CLAUSULA TERCEIRA -  PRAZO DE EXECUÇÃO E MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

s i r i t r r r ^ r « = r r £ r = : = r -

a,é ° iimiie de 30% (“ a por í0 valor total d0 C0ntrat0,

S r ^ d C a n Í— n«e p e . rigoroso cumprimento das obrigaçBes contratais co,esponden.es 

T aT I w Í ” « de autorização prévia do contratante, a quem se 0 s » “ 0
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

T o  c o n t lo  apresentará » Administração documentação que com= a capaCade tecmca do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

IV. É vedada a subconWtaç80 o o i^ ^ n te * ^ S ^ o u « v to d e
de natureza técnica, comercial, econom c , . ratacã0 ou atUe na fiscalização ou na gestão

" ^ e X ^ m S e , 1— » « P » * - » « - » * “ “  *

o terceiro grau.

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art92J[)
5.1 O valor total da contratação é de 295.412,49 (Duzentos e noventa e cinco mil e quatrocentos doze

S ^ t e x a d ? l i * 4 r f r e t  Zro e outros necessários ao cumprimento integral do o * *  da 

contratação.

CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 0  prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

Projeto Básico e cronograma, anexo a este Contrato.

^

www.campestredorriaranhaojria.gov.br
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7 , T o t ^ a M c  ostimado „ *  Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no

r ^ i r r  pnmeiro, O interregno « * * »  de um « >  serà contado a par«r dos efeitos 

financeiros do ® n o  reajuste. ^  q ^  ao

I t p o ^ c ? «  “peTa «m a conheci, liquidando a diferença correspondente * .  logo se,a(m)

“ T t m “ ' . » —

7.8 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Receber o obiefc no prazo e condições estabelecidas no Termo de Reterência, Planilha e Cronograma da
anexos; 

8.3

r s s  — r : a  t  as

que seja porete substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

86 “ : t r r r r — e ^

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o a rU iS M ê L ilJ im d e -------, ^
R. ia Ortth Gomos W  - Centra CEP:65968-00(X Campestre do Mamnhõo-MA 
Rua O m o, C.x,i,s, CNW; 0l598 550/000GU7

mw.campestredotmranhoo.ma.gov.br
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88 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor execução do objeto, no prazo, forma e
condições estebelecidos no presente Contrato e no Termo de Reterenca;
89 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

MO Cientificar o 6rgio d , apresentação para adoção das medidas cabíveis quando do descumpnmento

obrigações pelo Contratado; tadas as ^ ta ç ò e s  e redamações relacionadas à execução do

— — — °u de 
nenhum p re sse  para a ^  ^  ^ ^  ^  ^  ^  ^ ^  ^  ^  ^  do requerlment0 para

Hpridir admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8 " 1  eventuais pedidos de — imenfc do equilíbrio econõm— ro « o s  pelo

r “  —  « u a n to ao «Co de .c e s s o  a d m in is ^o  para apura. 0  *

^ f ^ Í ^ s  « e s  n e ^ a s  para o desenvolvimento dos sen,içosob,eto do c o n « ,

816 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, apos seu recebmento.

peto Contratado com te rc e is  ainda que 

“  S r c o S r S n  Jo P°r qualquer dano causado a terceiros em d e c o rr ia  de ato do 

e
cabíveis para a regularidade do micio da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO « M »  # ^  ^  ^  ^  ̂

: ie Xi " : s ^
9 T Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

' s ,  j s s a s s » ;
9 3 Atender às determinações pulares emitidas pelo «scal do contrato ou autoridade super,or W M  

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,

V9\\ *rV 
* 4

Ru ,  O nU o Gon,e, ,34 - ^
CNPJ: OiyJb.~òü/úOOGi-i/

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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9.4 ' ‘ Alocar os empregados necessários ao perfeito ^ “ s " "

^ de ̂  toica e a iesisiaçao de re9ê̂ o
^ « s c r r a " Z s “ ' —

Defesa do Consumidor (Lei n 8.078,4———)■ aromDanhamento da execução contratual pelo

s : s r c r r = : » - * .
valor ^  contratante, assim que tiver c i ê n c i a  da impossMade de realização ou finalização

do sennço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

: 08r j r a “ —

« K =
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
M certidão conjunta relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domiciHo ou sede o 

contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e

— * — *

r t l t a “ ^ ,  no prazo de 24 (vlnte e qua,ro) boras, qualquer o—  anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. .. .

u . = s s s r - ’ “  -  " — " • = »  *
P r i l  por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a b o a  téentca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, .  tudo o que for necessano 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. \ r,

\P

-  o-«»— ** - <s£ss58s28r -  *
mw.campestredowaranhao.ma.gov.Dr
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9de L n Ca " p “ a b fc :—

r ü : " :  -  ~  ~  ^ — nos

rnnriirfies exiaidas para habilitação na licitação,

Z 3 S P— m —  d
9 2, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpnmento do contrato,

- rt nrmntp de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
9.22 Arcar com o onus to e s  futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
inclusive quanto aos custos vanavei , f ,ó j Dara 0 atendimento do objeto da contratação, exceto

9.23 Cumprir, além dos postuiados legais vigentes de « t o  federal, estadua, ou municpai, as normas e 

segurança do Contratante;
9.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

q 25 Apresentar os empregados devidamente identificados. _ , „

9 26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarao no org 

9^7 3 e^s^anDS^receitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9p2  f , s c " o " t  " , : t a r à à
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do obieto.

9 29 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas do Contratant
rpsDeit0 das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nao

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9 31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

-  " "  ■ S S  S S S S
wwwxampesireclomaranhaojTm.gw.br
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9.33 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 

no Projeto Básico, em plena validade.
9.34 Obter junto aos órçSos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
o «  0aborar „  Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 1 * .™ ^  
obre o á^d^mento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, « " < * » •  »  

trabalho condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros ^  re ta * * « * * ,bem
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relaçao ao cronograma pr

q ^6 Refazer às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
101 As partes deverão cumprir a L e j n M l Z Q ^ e l l  de agosto de 2018 (LGPDj, quanto a todos os dados

• tonham arpsso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser

fta a d o ^p a rtr da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração

ou de aceitação expressa.
102 os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que ju s ta m  seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD-

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Le,.

10.4 A Administração deverá ser Informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

ZZZZX de°c^TÍprcwãçãõdõcümprimento de obrigações tegais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.
10.7 O Contratado deve* exigir de sub operadores e subojntratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observancia.

10 8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
m Q n  Pnntratado deverá prestar no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
ín^orm a^e^ceo dosdadrfs pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

1 n 1 n Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel 
de tratamentos realizados (LGPD, a i t m  com cada acesso, data, horário e registro da fmaHdade, para efeito e 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

M T
Rua Onildo Gomes. 134 - Centro, CEP:6S968-000, Campestre do Maranhõo-MA

CNPJ: 01.598.550/00001-17
www.campestredomarannao.ma.gov.oi

http://www.campestredomarannao.ma.gov.oi
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1010.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fo rm ato  interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

1 0 1 1 0  contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoas, 
^ o ° n “ l T p " r i d a d e  competente, em espada, a ANPD por meio de opinioes tecnicas oU

recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92,Xffi
11.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021, nas 

modalidades:
^ rt)1 tHnln» Hívida nública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em 

s iS T c e T X d « ^  de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Mmisteno da Economia,

II. seguro-garantia;

III. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo 

Banco Central do Brasil.
112 Valor da garantia será o correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

(cinco por cento) do valor total do contrato, 

não pague o prêmio nas datas convencionadas.
11 s A aoólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal

H- fo pmiwão do resoectivo endosso pela seguradora. Será permitida a substituição da apólice de seguro mediante a e m ® a o lo rojeofivo endoss pe j  ^  g da ^  v|gente

garanta na ^  “  “e *” ,vad0 a h|p6tei  *  sllsçensã0 do contrato por ordem ou inadimplemento

danA d m S çã o , onde o contratado ficará desobrigado de ronovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro
até a ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Admimstraçao.

11.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de

I, prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;
jf. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada, e

III. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 

contratado, quando couber.

11.7 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada, com correção monetária, em favor do contratante, nos dados

bancários informados pela contratante.

Rua Gnildo Gomes, 134 - Centro, CEP:6S968-000, Campestre do Moranhdo-MA 
CNP): 01.598.550/00001-17

wvM.cairipe.stredorwronhao.rna.gov.br'
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11 A r ^ n  a oncão seia por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
l e L e  TZI r a liz a 6o de liquidação e de custàdia autonzado pelo Banco Central do Bras„, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

11 q Mn raso de aarantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
detfdamente autorizada a operar no Pais pelo Banco centra, do Brasil, a deveré constar « p « ™  «nunca do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civii.
1110 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser a)Usta a 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçao.

Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matena.

1112 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçSo que rege a maténa.

I O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto aoinicio
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. , § ,

Lei n.°14.133, de 2021).
II Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caractenzando fato que }us «fique 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro.

11 13 Extinauir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçãc, de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçao do contratante, med 
termo circunstanciado, de que o contratado cumpnu todas as clausulas do con ra o.

11.14 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiei execução do contrato ou após a sua extinção por

culpa exclusiva da Administração.
11.15 O garantidor nâo ê parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o ob|et,vo 

de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
11.16 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste

Contrato.
1117 A garantia de execução é independente de eventual garantia de proposta do produto ou sernço preveta 

especificamente no Termo de Referência/Projeto básico e minuta contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (a& M JW )

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n» 14.133, de,2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato,
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retartamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jusWicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 1 5

V  9

Qi „  onildo Gomes. 134 - Centro, CEP:65968-QQ0, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: G1598.550/000QI-T/

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

h) Hl -.lie ir itn l~ r n  f r " " - "  " "  ^ rfa 1 n°1? R4S- de 1° aqosto de m
2 2 Serão aplicadas ao contratado que Incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

D A dvertência, quando o contratado der causa è inexecução pardal do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave Cart. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descntas nas alíneas b , o e d do 
subltenfacima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave ( g L m J

Bi) <1[tecla"ra1ç Í o S ^ ^ >dade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
V , T , “g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas V , V  e "d", que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 202j).

ã) O atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado a multa moratória de 0,5% (zero virgula 
c n ^ T c e n to ) por dia de atraso sobre o valor do contrato, até o limite de 25 (vinte e cmco d,as. O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumpnmen o 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas e a aplicar cumulativamente multa compensatona na forma deste

b )p tra  a infração descrita na alínea "a" do subitem 13.1, a multa compensatória será de 2% (dois por cento)

c fp a rT a s in fra ç S s tó ta s  nas alíneas V  e V  do subitem 13.1, a multa compensatória será de 5% (cinco

d°Paraa infração desate ra^lnea V  do subitem 13.1, a multa compensatória será de 10% (dez porcento)

e^Para Ín f r a 0 es —  nas alíneas V  até as alínea V  do subitem 13.1, a mu,ta compensatória será de

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçao 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de„2021)

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (a rL m

S7° da Lei n° 14.133. de 2021).
<12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lein° 14.133, de 2.021)

12 4 2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8 , da Lei n 14.133, de 2021).

124 3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do receblmentodacomunicaçaoenviada

pela autoridade competente.
12 5 A aplicação das sanções reallzar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n 14,_

m  OniIdo Gemes. J *  - Ceniro, CEP:6S96S-000, O m p ts K  do Maronhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 
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* 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (grt, 156, §1°, da le i n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

órgãos de controle.
12 7 Os atos previstos como infrações administrativas na I ei n° 14.133, de 2021. ou em outras leis de l i c i t a ^  

competente definidos na referida Lei (art. 1.59).
15 8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

o Itra d ltó rio  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prev,a (art 160, da Lei n 14.133„de2021J

19 q O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçao da sançao,

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (A rtJ£ Ü L"U »n 14.133, de 2021)

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sao 

passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei n° 14.133/21
19 11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e ou
■ • «Ãne não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
indenizações, nao inscrito mesmo contrato QU de outros contratos administrativos que o

"  —  «  « “ na forma da
dp, abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (a it92 ,X IX)
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto.
13 2 Se as obriqações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contra o.

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

firará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
?, " Z M  optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medWas adm,t,das em lei

para a continuidade da execução contratual.

Rua Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:6S968-0Õ0, Campestre do Maranhõo-MA .CNPJ: 01.598.5S0/00001-V MujíC*
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m  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ■ '•1 4 .1 8 1 , bem como amigavelmente, assegurados

o contraditório e a ampla defesa.
13 4 1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13 4 2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido.

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

13 5 3 Indenizações e multas.
13 6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento dc desequilíbrio eOTÒm1co-f,nan«!iro 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131 rsprrf, rta Le. n. 14.133Je

2021). , 
n  7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza tecmca

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terce.ro grau (art ,

da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vllj )
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação conerão à corta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discnmmada.

DOTA^O^ORÇAMENTARIATl^ôToÒ^S^OI^^Ot^-^onstmção, Ampliação e Reforma de Escolas

Ens. Fundamental _
NATUREZA: 4.4.90.51.00 -  Obras e Instalações

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, »1)

151 OS casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas; na l.ei i £  
2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas Lei-----
h» 1QQ0 -  Códiao Hp- rififfisa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1?4 esequintes da Lei n° 14.133, de 

2021.

Rua Onüdo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre ao Maranhão-MA 
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16 2 0  contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mes (art. 132 da La,
n° 14.133, de 2021).
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO
171 incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 34 ria Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na

Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92JÜ)
18 1 Fica eleito o Foro da Comarca de CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concihaçao, 
conforme art. 92. §1° da Lei n° 14.133/21,

Campestre do Maranhão -  MA, 12 de julho de 2024

JUMA ÁGUIAR LIMA
Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE

LUMENS SOLUCOES EM ENERGIA E CONSTRUCOES 
CNPJ: 38.265.289/0001-43 

Representante Legal 
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:__________ ....----------------------CPF n° -

Nome:_______  _______________________ ^PF n°.
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